
CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS
Estado da Bahia

cAmara
MUNICIPAL DE
ALAGOINHAS

CONTRATO N° 33/2023

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO, A

CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS E, DO OUTRO

A EMPRESA 49.332.871 PEDRO VVILKER RODRIGUES DA

SILVA.

CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS/BA, pessoa jurídica de direito interno, inscrita no CNPJ sob o n”

13.341.243/0001-35, com sede administrativa situado na Rua Coronel Phyladelfo Neves, s/n, Juracy Magalhães,

Estado Bahia, por seu Presidente Sr. Jose Cleto dos Santos Filho, brasileiro, comerciante, portador da Cédula de

Identidade n“ 876369301 SSP/BA e CPF n” 950.238.105-00, doravante denominado CONTRATANTE, e a

Empresa 49.332.871 PEDRO VVILKER RODRIGUES DA SILVA - CNPJ: 49.332.871/0001-00, estabelecida

comcrcialmente na Rua Manoel Teixeira Leal, s/n, CEP 48.103-971, Boa União, Alagoinhas/BA, doravante

denominada de CONTRATADA, neste ato representado pelo Sr. PEDRO VVILKER RODRIGUES DA SILVA,

brasileiro. Empresário, CPF: 076.910.895-46, residente e domiciliado em Alagoinhas-Ba, celebram entre si o

presente Contrato de Prestação de Serviços, nos termos aplicáveis às normas de direito administrativo em

consonância com as determinações preconizadas pela Lei Federal n° 8.666/93, de 21 de Junho, com as alterações

posteriores e de acordo com as condições a seguir especificadas:

CLi^USULA PRIMEIRA - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

O presente Contrato é celebrado com base no Processo Administrativo n° 33/2023, Dispensa de Licitação n®

22/lQli, Artigo 24, Inciso II, da Lei n". 8.666/93.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBIETO

Constitui objeto do presente contrato a Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de

gestão de eventos e decoração com transporte de materiais e desmontagem para Sessões Solenes realizadas na

Câmara Municipal de Alagoinhas/ BA, de acordo com as especificações do processo de Dispensa n® 22/2023.

CLÁUSULA TERCEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Constituem obrigações da CONTRATADA:

I.arcar com todas as despesas e custos, sejam referentes a transporte, encargos sociais e trabalhistas,

seguros, taxas, impostos, e quaisquer outros, direta e indiretamente relacionados com o objeto deste

Contrato;
i

Il.executar com perfeição o objeto do Contrato no prazo de vigência estabelecido neste instrumento;

lll.atendcr no prazo estipulado, às ordens de serviço emitidas pela CONTRATANTE;

IV.credenciar um ou mais prepostos para acompanhar, junto à CONTRATANTE, a tramitação das suas

Notas Fiscais.
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CLÁUSULA OUAKTA-OBRIGAÇÕES DA CONTKATANTE

A COKTRATANTli se obriga a:

lesigivir invpostüB para fiscali/ar, apontar falhas e atestar o recebimento do objeto;● L

● efetuar nos prazos indicados, os pagamentos devidos à CONTRATADA;

● verificar e aceitar as Notas Fiscais emitidas pela CONTRATADA, recusando-as quando inexatas e

incorretas, ficando, nestes casos, suspenso o prazo de pagamento, que somente voltará a fluir após a

apresentarão da nova Nota Fiscal com as devidas correções;

● notificar por escrito, a CONTRATADA, quando da aplicação de multas previstas neste Contrato.

CLÁUSULA QUINTA - DO REGIME DE EXECUÇÃO

O rep.ime de execução deste contrato será o de empreitada por preço unitário.

CLAUSULA SFXTA - VIGÊNCIA CONTRATUAL

t) presente Instrumento produzirá seus jurídicos  e legais efeitos a partir da assinatura e vigerá atè o dia 31 de

^le/.emb^o de 2U23, ou até a execução total dos serviços.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRECO E DA FORMA DE PAGAMENTO:

O preço pela execução do serviço ó o global de R$ 17.500,00 (Dezessete mil e quinhentos reais), devendo

alores pertinentes ser pago pela CONTRATANTE, na conta corrente do CONTRATADO, em até trinta dias

1.1a data da aprcBeiilação da Nota Fiscal, de acordo com a planilha abaixo.

os

\

VALOR TOTALVALOR UNITÁRIODESCRIÇÃO QUANUFHEM

DHCÜRAÇAO DO 1’LENARIO COM UM ARIUkNJÜ
FLORAL

I UND (18
3.3Ü0,(JU412,5U

■>

DECORAÇÃO DO FOYER COM UMA MESA COFFEE
8ki-:ak co.m um arranjo flokal

3.200,0004UND 800,00

DECORAÇAO DO RLENARIO CO.M UM ARRANJO
FLORAL EDFCORAÇÀODOFOVkKCOM UMA MESA
COFFEF HKEAK COM UM ARRANJO FLORAL

.>
02UND

2 400,001.200,00
DECORAÇAO DO PLF.NARIO COM UM ARRANJO
FLORA)., ARRANJOS FLORAIS PARA ENTRADA
l 'RiNCII’Al. E DECORAÇÃO DP FOYHRCOM U.V1A
MESA MEUIA com ARRANJOS FLORAIS

I
UND 02 3.600,001.800,00

DECORAÇAO DO PLENÁRIO COM U.M ARRANJO
FLORAL, LOUNGE PARA ENTRADA COM
ESTOFADOS, ARRANJOS FLORAIS PARA ENTRADA
PRINCI1'AL E DECORAÇÃO DO lOYER COM UMA
Mf-SA MEDIA COM ARRANJOS El ORAIS

1

UND 02
5.000,002.500,00

R$ 17.500,00VALOR TOTAL

proposta do Contratado já estão inclusos todos os custos e despesas decorrentes^ 1° - Nos preços ofertados na

de transportes, seguros, impostos, taxas de qualquer natureza e outros quaisquer que, direta ou indiretamente,

impliquem ou venham a implicar no fiel cumprimento deste instrumento.
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§ 2° - O pagamento será efetuado através de Ordem Bancária nominal ao contratado ou crédito em conta

conynte, mensalmentc e <à vista, até o 30*’ (trigésimo) dia do mês subsei]uente ao da execução do serviço,

observada a ordem cronológica de sua exigibilidade, mediante a apresentação dos originais da nota

fiscal/fatura, acompanhada das seguintes comprovações;

a) regularidade fiscal junto às Fazendas Federal, Estadual e Municipal;

b) regularidade fiscal junto ao FGTS-CRF;

c) regularidade trabalhista;

§ 3*^ - Quando houver erro de c]uak]uer natureza, na emissão da Nota Fiscal/Fatura, o documento será

imediatamente devolvido para substituição e/ou emissão de Nota de Correção, ficando estabelecido que esse

intervalo de tempo não será considerado para efeito de qualquer reajuste ou atualização do valor contratual.

CLAUSULA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO DO CONTRATO:

O extrato do presente contrato deverá ser publicado na Imprensa Oficial da Câmara e em outros locais públicos

e de fácil acesso, no prazo estabelecido no parágrafo único do art. 61 da Lei 8.666/93.í

CLAUSULA NONA - FlSCALIZACAO E ACOMPANHAMENTO

Durante a vigência deste contrato, a execução do objeto será acompanhada e fiscalizada pelo Sr. Reinan

Almeida Reis de Souza, Matrícula n*’ 18307, representante do CONTRATANTE, devidamente designado para

esse fim, permitida a assistência de terceiros.

Durante a vigência deste contrato, o CONTRATADO deve manter proposto, aceito pela Administração do

CONTRATANTE, para representá-lo .sempre que for necessário.

A atestação de conformidade da execução do objeto cabe ao titular do setor responsável pela fiscalização do

contrato ou a outro servidor designado paia esse fim.

CLylUSULA DÉCIMA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

As despesas decorrentes da Contratação do objeto deste Contrato correrão à conta dos recursos alocados no

orçamento:

Crédito da Despesa:

I-ÜRGAO/UNIDADE - 01 - CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS

II-PROJETO ATIVIDADE -2003- MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS

III-NATUREZA DA DESPESA: 3.3.9,0.3.9.0.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

IV- FON TE DE RECURSO: 15000000- RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RESCISÃO CONTRATUAL

A inexecução, total ou pardal do contrato ensejará a sua rescisão, com as consequências contratuais  e as

previstas na Lei federal n" 8.666/93.

1

\
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^1''- A rescisão poderá ser determinada por ato unilateral e escrito do contratante nos casos enumerados nos

incisos 1 a XII, XVII e XVIII do arl. 78 da Lei federal n" 8.666/93.

§2''. Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos Xll a XVIII do art. 78 da Lei federal iV’ 8.666/93, sem que

haja culpa da contratada, será esta ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, na

forr^a do § 2" do art. 78 do mesmo diploma.

CLÁUSULA DliClMA SEGUNDA - ALTERAÇÕES

Lste contrato pode .ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei n.'.‘ 8.666/93, desde que haja intero.sso do

CONTRATAN I'K, com a apresentação das devidas justificativas.

§1”. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se

fizerem no objeto, de até 25% do valor inicial atualizado do contrato, na forma dos §1" do art. 65 da Lei federal

n" 8.666/93,

§2'', As supressões poderão ser superiores a 25%, desde que haja resultado de acordo entre os contratantes.

CLAUSULA PECIMA TERCEIRA - COBRANÇA lUDlCIAL

As importâncias devidas pela CONTRATADA ou CONTRATANTL serão cobradas através de proce,sso de

exeiAjção, ressalvada a cobrança direta, mediante retenção, sempre que possível.

CLAUSULA DLCIMA QUARTA - PENALIDADE

A Contratada responderá administrativamente pela qualidade e eficiência da execução integral do contrato.

§T’. A verificação, durante a realização do contrato, de quaisquer falhas que importem em prejuízo à

Administração ou terceiros, serão consideradas como inexecuçâo parcial do contrato.

§2*’- Será a empre,sa responsabilizada administrativamente por falhas ou erros na execução do contraio que

vierem a acarretar prejuízos a Câmara, sem exclusão da responsabilidade criminal e civil por danos morais ou

físicos a terceiros, nos termos da Lei.

$3'’. Com fundamento nos artigos 86, 87 e 88 da Lei n" 8.666/93, a Contratada ficará sujeita, no caso de atraso

inju»tificado, assim considerado pela Administração, inexecuçâo parcial ou inexecuçâo total da obrigação, sem

prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades:

I - advertência;

11 - multa sobre o valor total do contrato, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação

oficial, cujos percentuais estão definidos neste instrumento convocatório;

III - suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a

Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos;

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
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dplicoii <1 ponalidíuif, tjut* será concedida sempre que a licitante ressarcir o Município pelos prejuíz('S

resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitom anterior.

As sanções de multa podem ser aplicadas à Contratada juntamente com a de advertência, suspensão

temporária do direito de participar de licitação com a Administração e impedimento de licitar e contratar com a

Administração e poderão ser descontadas do pagamento a .ser efetuado.

§5°. Nos casos de inadimplemento ou inexecução total do contrato, por culpa exclusiva da Contratada, cabe a

aplicação da penalidade de suspensão temporária do direito de contratar com a Administração, além de multa

de 10% (dez, por cento) do valor do contrato, independente de rescisão unilateral e demais sanções previstas em

lei.

(

§6". A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, sujeitará  o contratado à

multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites

máximos:

1 -10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, inclusive no

de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução,

dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação;

II - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do fornecimento ou

serviço não realizado;

111 - 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não realizado, por cada dia

subsequente ao trigésimo.

§7^. jA aplicação de multa não impede que a Administração rescinda unilateraímente o contrato e aplique as

demais sanções previstas na lei.

§8'^. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do contratado faltoso,

sendo certo que, se o seu valor exceder ao da garantia prestada - quando exigida, além da perda desta, a

contratada responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela

administração ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmente. Acaso não tenha sido exigida garantia, à

Administração se reserva o direito de descontar diretamente do pagamento devido à contratada o valor de

qualquer multa porventura imposta.

§9^'. A sanção de multa não tem caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a contratada da

responsabilidade por perdas o danos decorrentes das infrações cometidas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA  - DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA
í

O Presente Contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em parte.

CLAÚSULA DÉCIMA SEXTA- DA REVISÁO E DO REAIUSTF. DP PREÇOS
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Os preços cotados poderão ser objeto de revisão de acordo com o disposto na alínea "d", do inciso II, do artigo

65 da Lei Federal n° 8,666/93, mediante solicitação da empresa vencedora e contratada ao Presidente da

Câmara, desde que acompanhada da documentação que comprove a efetiva procedência do pedido.

Os preços contratados serão reajustados a cada 12 (doze) meses, através do IGPM-FGV (índice Geral de Preços

ao Consumidor da Fundação Getúlio Vargas).

O critério de reajustamento acima descrito, poderá ser modificado ou ainda substituído por outro sistema,

desde que comprovada sua ineficiência, em comum acordo entre a Câmara Municipal de Alagoinhas e a

contratada.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO

As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas administrativamente,

serão processadas e julgadas Foro da Cidade de Alagoinhas-BA, Comarca de Alagoinhas, Estado da Bahia, com

exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato cm 2 (duas) vias de igual teor e

forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos representantes das partes,

contratante e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo.

Alagoinhas-BA, 15 de março de 2023.

E AI.AGOINHASCAMARA MUNICIPAL

CONTRATANTE

d

£fj

CONTRATADA

49.332.871 PEDRO VVILKER RODRIGUES DA SILVA

CNPJ: 49.332.871/0001-00

TESVHMUNHAS;

NOME:

O  Cfi ̂ <2. 505 sJ-CPF:

NOME:

CPF:

1
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●● 14/02/2023.12:02 Iribulús.alB90Ínhas.ba.gov.br/webmn/tmp/792E7799-2E5C-4FSS-835B-E97F9710AD2E.litml

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS

SEFA2

PRAÇA GRACILtANO DR FREITAS.N” S/N, CENTRO

ALAGOINHAS - BA CEP: 48000901

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MOBILIÁRIO
N“ 837/2023.

Passada dc acordo com o pedido, do(a) Sr.(‘).

C.N.PJC.G.ANome:

49.332.871/0001-00940137PEDRO WILKER RODRIGUES DA SILVA 07691089546

Kndereço:

RUA MANOEL TEIXEIRA LEAL. N* S/N

UF:Município:CEP:Bairro:

BAALAGOINHAS48103971BOA UNIAO

CERTIFICO que. verificando cm nossos registros, não consum débitos para a empresa supra citado, que impeçam a
expedição desta certidão ate a presente dato em nome do contribuinte acima identificado, ressalvando o dircilo da Fazenda
Pública Municipal dc cobrar, em qualquer Icmpo, os débitos que venham a ser apurados pela autoridade administrativa.

Observação: Esta certidão tem validade de 90 dias.

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de autenticidade na inlcmct, nos endereços. Conforme código de
controle informado abaixo.

Certidão emitida via intcmci em: 14/02/2023

Cenidãu valida alc: 15/05/2023

Identificador Web: 137212.837.20230214.S40.825651

www.alagoinhas.ba.gov.br

lributos.ala80inha«.6a.9Ov.br/w«t>njnnm(U792E7799-2E5C.4F5B-835B-E97F971DAO2E.htm]
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?CL'EP. j:j:;iciârio
●í*T:Ç.h DC Tf-_a3ALlI0

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

T

49.332.871 PEDRO WILKER RODRIGUES DA SILVA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 49.332.871/0001-00
Certidão n*': 6884056/2023
Expedição: 14/02/2023, às 11:45:23

Validade: 13/08/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Nome:

Certifica-se que 49.332.871 PEDRO WILKER RODRIGUES DA SILVA (MATRIZ E
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 49.332.871/0001-00, NÃO CONSTA
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

acrescentados pelas Leis ns.® 12.440/2011 e
e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

das Leis do Trabalho,
13.467/2017,
Os dados constantes desta Certidão
Tribunais do Trabalho.

são de responsabilidade dos

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
agências ou filiais.a todos os seus estabelecimentos,

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
portal do Tribunal Superior do Trabalho naautenticidade no

Internet (http://www.tst.jus.br) .
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas
necessários à identificação das

constam os dados
pessoas naturais e juridicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

a honorários, a custas, a
ou decorrentes

recolhimentos previdenciários,

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei;
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

ou demais titulos que. porTrabalho, Comissão de Conciliação Prévia
disposição legal. contiver força executiva.

ló.-.● .«JV -  .r r
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradorla-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS EÀ DiVIDA
ATIVA DA UNIAO

Nome: 49.332.871 PEDRO WILKER RODRIGUES DA SILVA
CNPJ: 49.332.871/0001-00

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar  e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeilo passivo acima idenlificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
nâo constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secrelaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU> iunto á
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo para
todos os orgáos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange indusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas'a'a'd'do parágrafo único doart 11 da Lei n® 8.212. de 24 de Julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfri.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n® 1 751 de 2/10/2014
Emitida às 12:11:40 do dia 14/02/2023 <hora e data de Brasllia>
Válida até 13/08/2023.

Código de controle da certidão: BC37.B881.9FF4.71CD
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Emissão: 14/02/2023 11:52GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

<  .

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos aris. 113 e 114 da Le! 3.956 da 11 de dezembro de 1981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N”: 2023095166S

RAZAO SOCIAL

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx:

CKPJINSCRIÇÃO ESTADUAL

49J32.871/0001-€0

Fica certificado que não constam, até a presente data, pend&ncias de responsabilidade da pessoa física ou jurídica adma
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba Iodos os seus estabelecimentos quanto á inexistência de débAos, inclusive os inscritos na Oívida
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteríormente.

EmAida em 14/02/2023, conforme Portaria n” 918/99, sendo válida por 60 dias. contados a partir da data de sua
emissão.

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVM)A NAS INSPETORIAS

FAZENDARIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.S8faz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Página I dc 1 KelCertidaoNegativa.rpt
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.  1S«)2/2(123, 15:SS Consulta Regularidade do Empregador

Vollar imprimir

CAÊMA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do
FGTS -CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

49.332.871/0001-00

49322871 PEDRO WJLKER RODRIGUES OA SILVA

RUA MANOEL TEIXEIRA LEAL SN 9999 / BOA UNlAO / ALAGOINHAS / BA /
48103-971

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Valldade:15/02/2023 a 16/03/2023

Certificação Número: 2023021S12S82342116380

Informação obtida em 15/02/2023 15:56:37

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada
a verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

hnpsV/eonsulla-crt.caixa.gcw.bf/«nsulta»frpages/c»nsultaEmprefla(for.j8f
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'5/03/5023,17:39 Consulta Regularidade do Empregador

impiinvrini

€AiXA
CAIXA ECONOMICA PEDERAL

Certificado de Regularidade do
FGTS -CRF

Inscrição:
Razão

Social:
Endereço:

49.332.871/0001-00

49322871 PEDRO WILXER RODRIGUES DA SILVA

RUA MANOEL TtIXEIRA LEAL SN 9999 / BOA UNIAO / ALAGOINKAS / BA /
48103-971

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa
acima
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de

O prasente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade:Q6/03/2023 a 04/04/2023

Certificação Número: 20230306022833168S2462

Informação obtida em 15/03/2023 17:41:45

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada
a verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

■j

impsi//eonsul (a .crf,ca ixa.gov.br/consuUa cri/pages/consuluiEmpregBdor.jsf
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CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS
Estado da Bahia

cAmara
MUNICIPAL DE
ALAGOINHAS

RESUMO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL

1

Processo Administrativo : 33/2023

Dispensa

Contrato

Espécie

: 22/2023

: 33/2023

: Serviço

: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de gestãoResumo do Objeto
de eventos e decoração com transporte de materiais e desmontagem para Sessões Solenes realizadas na
Câmara Municipal de Aiagoinhas/ BA.

:Dispensa conforme estabelecido no Artigo 24, inciso II, da Lei 8.666/93.Modalidade

Crédito da Despesa:
l-ÓRGÃO/UNIDADE - 01 - CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS

ll-PROJETO ATIVIDADE -2003- MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS

lll-NATUREZA DA DESPESA: 3.3.9.0.3.9.0.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

IV- FONTE DE RECURSO: 15000000- RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

; RS 17.500,00 (Dezessete mli e quinhentos reais).Valor Total do Contrato

Vigência do Contrato : De 15/03/2023 à 31/12/2023.

: JOSE CLETO DOS SANTOS FILHO.

: PEDRO WILKER RODRIGUES DA SILVA.

Assina Pela Contratante

Assina pela Contratada

í
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Diário Jst Oficial
CÀMAKA Ml'NlC:il’AU>i: A1.\C;C)1NIIAS

CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS

Estado da Bahia
CAmARA
MUNICIPAL oe
ALAGOINHAS

RESUMO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL

Procasso Administrativo : 33/2023

Dispensa

Contrato

Espécie

: 22/2023

: 33/2023

: Serviço

: Contratação de empresa especializada para prestação de
serviços de gestão de eventos e decoração com transporte de materiais e desmontagem para
Sessões Solenes realizadas na Câmara Municipal de Alagoinhas/ BA.

Resumo do Objeto

:Dispensa conforme estabelecido no Artigo 24, inciso II. da LeiModalidade

8.666/93.

Crédito da Despesa:
i-ÓRGÃO/UNIDADE - 01 - CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS

ll-PROJETO ATIVIDADE -2003- MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E

ADMINISTRATIVOS

lll-NATUREZA DA DESPESA: 3.3.9.0.3.9.0.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -

PESSOA JURÍDICA

IV- FONTE DE RECURSO: 15000000- RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

Valor Total do Contrato : RS 17.500,00 (Dezessete mil e quinhentos reais).

Vigência do Contrato : De 15/03/2023 á 31/12/2023.

Assina Pela Contratante

Assina pela Contratada : PEDRO WILKER RODRIGUES DA SILVA.

: JOSE CLETO DOS SANTOS FILHO.

Esta edição encontra-se disponível no site do município

Diário Oficial do Mjnicípio de Alagoinhas / 6A - Disponível no site do município

A autenticidade deste documento é garantida quando vlsuall2ado diretamente no Portal.
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